
30 TERMO .2A PRORROGAçÃO DO CONTRATO
NO 43/15 CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E A
EMPRESA LANG SERVIçOS EIRELI ME PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçoS DE LIMPEZA'
ASSEIO E CONSERVAçÃO PREDIAL NA

UNIDADE REGIONAL DE ARARAS (UR-10).

Segundo instrução contida no Processo TCA-243721026115, e nos termos do

inciso ll dõartigo 57 d;Lei Federal no 8.666, de2l de junho de 1993, atualizada p^"Lt:

LEiS NOS 8.883/94 E 9.648/98, O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO

PAULO, CNPJ-MF -50.290.931/0001-40, com sede na Avenida Rangel Pestana, 315,

São Páulo, Capital, neste ato representado pelo Senhor Diretor Técnico do

óãpartamento deral' de Administração, Carlos Eduardo Corrêa Malek, RG rìo'

13.146.149-7 e CpF no 075.299.248:18, conforme Delegação de competência fixada

pãiu n".olução 1t97 eAto no 1917115, pub[c9-dgno DOE de 8 de outubro de 2'015' a

.ãgrir denominado simplesmente CONTRATANTE e como CONTRATADA' a empresa

",'.lpr"ru 
LANG senvl'ços EtRELt - ME, cNpJ sob no 08.223.709/0001-68, lnscrição

Estadual no 147.7g4.gS5.t 17, com sede na Rua lpiranga, no 651, Jardim Aeroporto, São

paulo - Sp, CEp 04633-000, representada na forma de seu contrato social Senhora

cecilia Rosa caroline silva Jardim dos Anjos, RG no 29.637.847-1 SSP/SP, CPF no

305.635.478-12, acordam entre si prorrogar-o contrato de prestação de..serviços de

limpeza da unidade Regional de Araras - un-t0, situada na na Av. Maximiliano Baruto,

471- Jardim Universitárlo - Araras/SP, CEP: 13607-339, telefones: (19) 3541-7099 e

3541-4089, e-mail: u110@tce.sp.qov.br, As condiçöes vigentes deste Termo de

Prorrogação são as seguintes:
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c LA 'ld

Da Vi encta

A vigência e o Prazo de

0l de junho de 2018 a 31 de agosto d

na Cláusula Quarta - Vigência e Prazo
firmado em 04 de setembro de 2015.

execução d ora prorrogado serão de

e 2019, tudo conformidade com o disPosto

de Execu bitem 4.2, do contrato inicial

DoP

3" Termo - 2u Prorrogação do
rc-A 24312/026

no 43/15



Pelos serviços prestados perceberá a CoNTRATADA a quantia mensal

de R$ 7.G14,01(sete mil, séiscentos e catoze reais e um centavo).

CLÁUSULA 3"
Do Orçamento

Para atendimento das despesas decorrentes deste Termo de

Prorrogação, serão necessários recursos no montante de R$ 114'210'15 (cento e

catorze mil, duzentos e dez reais e quinze centavos), sendo R$ 53'298'07 (cinquenta e

três mil, duzentos e noventa e oito teuirã."te centávos) para o exercício de 2018 e R$

60.912,08 (sessenta mil, novecentos e doze reais e oito centavos) para o exercício de

2019, devendo a despesa onerar ot i..uttos consignados no Elemento Econômico

ãã.gõ.s2.e6, Atividad 
" 

+ezl do orçamento do gSNTRATANTE.

CLÁUSULA 4"
Da Garantia Gontratual

para garantia da execução dos serviços referentes a esta Prorrogação,

a CONTRATADA efetivou t gtttntiã-.ott.tpondénte à R$ 5'710,51 (cinco mil'

setecentos e dez reais e cinquentá e um cèntavos) equivalentes.a 5% (cinco por

cento) do valor total deste 3o Teimo referente à 2a Prorrogação de Contrato'

CLÁUSULA 5"
Da Ratificacão
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Ficam ratificadas as demais las contratuais

stas e concordes, assinam o presente
E assim, Por

Termo em 3 (três) vias de ig

o,

ProrrogaÇão do
rc-A 24312/026

um só efeito.
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Contrato n" 43/15
/rs

TRIBUNAL

CECILIA ROSA CAR SI
Sócia ministrativa
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3" Termo - 2"
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ANHXo À z" pRoRnoonçÄo ÐE coNTRATo

PROCESSO TCA no 24.3721026115

4.170,243,62

2.005,212,39

421,600,62

209,051,85

345,602,16

462,315,57

7.614,01
114.210,15

Base: janeiro/2018
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